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APELAÇÃO  CÍVEL.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS. 
DECISÃO  QUE  EXTINGUE  O  FEITO  POR  FALTA  DE 
CONDIÇÕES DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DO 
VALOR DEPOSITADO À ÉPOCA DO PLANO. RECURSO. 
JUNTADA  DE  EXTRATO  DA  CONTA  POUPANÇA  DO 
PERÍODO.  PROVA  DE  EXISTÊNCIA  DE  SALDO  EM 
JANEIRO DE 1989. REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA. 
PROVIMENTO DO RECURSO.

— Havendo provas de que no período relativo aos expurgos 
inflacionários havia saldo em conta poupança do exequente, 
deve ser dado prosseguimento ao feito para fazer cumprir a 
respectiva liquidação em primeiro grau. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  dar  provimento  ao 
recurso apelatório, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de 
julgamento de fl. 149.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposto por  Maria Carmonise de 
Macedo Teixeira, contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara da Comarca de 
Cuité, que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de condições 
da ação, considerando que a parte exequente não juntou o referido saldo em janeiro 



de 1989.

Inconformado, o apelante, em suas razões recursais, alega que a 
Decisão merece ser reformada, destacando que a instituição financeira foi condenada 
a  corrigir  o  saldo  dos  expurgos  inflacionários  decorrentes  do  Plano  Verão, 
transitando em julgado a decisão em 27/10/2009, passando a constituir-se como um 
título executivo judicial.

Afirma que juntou extrato bancário da época, onde apresenta 
um  saldo  em  31/12/1988  de  R$  766,06  (setecentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  seis 
centavos), e a próxima movimentação se dá apenas em 10/02/1989, dia do aniversário 
da poupança (dia-base). 

Nessa linha, sustenta que há liquidez no título executivo, com a 
comprovação  de  que  no  período  destacado  havia  saldo  em  sua  conta  poupança, 
pugnando pelo provimento do recurso, a fim de que seja dado prosseguimento ao 
feito executório em primeiro grau.

Sem contrarrazões.

Parecer  Ministerial  pelo  prosseguimento  do  feito  sem 
manifestação de mérito. (fls. 144/146)

É o relatório. 

VOTO

Merece prosperar o apelo.

Conforme relatado,  o Juízo de primeiro grau julgou extinto o 
processo sem resolução do mérito, por falta de condições da ação, considerando que 
a parte exequente não juntou aos autos prova de que havia saldo na conta poupança 
no período do Plano Verão – janeiro/89.

No  relatório  da  Sentença  de  primeiro  grau,  destacou  o 
Magistrado processante que a parte exequente fora intimada para juntar aos autos a 
comprovação da existência de saldo no mês de janeiro do ano de 1989 e que o extrato 
bancário  juntado  não  com  comprova  a  existência  de  valores  depositados  na 
caderneta de poupança, no citado período.

De fato, em diversos julgados desta Côrte tem se verificado a 
inexistência  de  dados  capazes  de  infirmar  que  no  período  dos  aludidos  planos 
econômicos existiam valores depositados na conta poupança dos exequentes, o que 
inviabiliza a apuração do valor da condenação e sua consequente liquidação, ficando 
conhecido no meio forense com “liquidação zero”.



Nesse sentido destaco os seguintes julgados do TJPB:

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS. 
INEXISTÊNCIA DE PROVAS DO VALOR DEPOSITADO À 
ÉPOCA  DOS  PLANOS  BRESSER  E  VERÃO. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO 
COM  BASE  EM  VALORES  ALEATÓRIOS.  LIQUIDAÇÃO 
ZERO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  ¿  (...)  A  hipótese  é  de 
inexequibilidade do título executivo, que reconheceu o direito 
à  recomposição  de  conta  vinculada  ao  FGTS  por  meio  dos 
expurgos  inflacionários  de  janeiro/89  e  abril/90.  II.  Não  há 
possibilidade de se fazer  cumprir  um título cuja  liquidação 
não  se  sustente  em  substratos  reais,  devendo  permanecer 
hígida a sentença de extinção do feito,  cujo teor,  em vez de 
ofender a coisa julgada, como alegado, tem a propriedade de 
declarar  o  título  inexeqüível.  (...)  (TRF  1ª  R.;  AC 
1999.35.00.008042-9;  Sexta  Turma;  Rel.  Des.  Fed.  Jirair  Aram 
Meguerian;  DJF1  03/12/2015)  VISTOS,  RELATADOS  E 
DISCUTIDOS  estes  autos  acima  identificados.  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00211498420078150011, 
3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  SAULO 
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 19-04-2016) 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  LIQUIDAÇÃO  DE 
SENTENÇA.   HIPÓTESE  DE  “LIQUIDAÇÃO  ZERO”  JÁ 
DECIDIDA  OUTRORA.  PROVA  DO  SALDO  INICIAL. 
ÔNUS DO LIQUIDANTE. DETERMINAÇÃO PARA QUE O 
BANCO  EXIBA  EXTRATOS.  IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA  DE  VEROSSIMILHANÇA.  INVIABILIDADE 
DA  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.  DECISÃO 
CASSADA.  PROVIMENTO  DO  RECURSO.  O  STJ  tem 
decidido que “a aplicação da inversão do ônus da prova, nos 
termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática, cabendo ao 
magistrado singular analisar as condições de verossimilhança 
da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-
probatório dos autos”.1 Desejando o liquidante apurar qual o 
valor do seu crédito, cabe a ele demonstrar a quantia inicial 
devida a título de expurgos inflacionários, não sendo ônus do 
banco tal  conduta,  notadamente quando não se tem notícia 
nem do número da conta poupança, sendo inservível para os 
fins  de  liquidação,  a  simples  indicação  do  valor  pelo 
liquidante sem base probatória alguma. (TJPB - AGRAVO DE 

1 STJ  -  AgRg  no  AREsp:  527866  SP  2014/0128928-6,  Relator:  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Data  de  Julgamento: 
05/08/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/08/2014



INSTRUMENTO  N.º  0001459-24.2015.815.0000  RELATOR  : 
Desembargador João Alves da Silva)

Ocorre que no caso dos autos a situação é diversa, vez que a 
parte exequente devidamente anexou aos autos extrato bancário do período (fl. 40), 
abarcando desde o dia 31/12/88 até o dia 10/05/1989, nele havendo condições de se 
observar que havia saldo no período do Plano Verão.

Nesse diapasão, analisando detidamente o referido documento, 
vê-se que o saldo existente em 31/12/88 era de R$ 766,05 (setecentos e sessenta e seis 
reais e cinco centavos) e que houve um reajuste monetário apenas em 10/02/89, de R$ 
171,28 (cento e setenta e um reais e vinte e oito centavos), o que culminou com um 
saldo em conta de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) naquela data.

Ou seja,  não se  requer maiores  esforços para observar  que a 
soma da quantia que estava depositada em dezembro/88 com o reajuste monetário 
realizado somente em fevereiro, demonstram que a quantia inicial não foi retirada 
em janeiro de 1989, até porque o próprio extrato não aponta para a realização de 
qualquer  saque,  de  forma que naquele  período havia  em conta  a  quantia  de  R$ 
766,05 (setecentos e sessenta e seis reais e cinco centavos).

Assim, o documento permite compreender que o saldo alegado 
pelo  recorrente  existia  em  conta  poupança,  naquele  período,  de  forma  que  há 
liquidez  e  exigibilidade  suficientes  ao  título  para  o  prosseguimento  da  ação 
executiva,  devendo  retornar  o  presente  feito  ao  Juízo  processante  para  esse 
desiderato.

Em razão das considerações tecidas acima, dou provimento ao 
recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para que seja dado 
prosseguimento ao feito executório.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, dar provimento ao recurso 
apelatório, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de  Almeida (com jurisdição  plena para substituir  o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.



Presente ao julgamento a Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 24 de maio de 2016.

João Pessoa, 25 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


